
ESTADO DO MARANT{ÂO

PRE}EIÍURA TIUNICIPAT SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.5!1.093/0001-06
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IO TERMO ADITIVO
CONTRATO no 12012022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N' 12012022, QtÍE EN'I'RE
SI CELEBRAM A PREFEITURA
MI-]NICIPAL DE SANTA LT1ZIA DO
PARIIÁ E A J. P. DE SAMPAIO

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, Estado do Maranhão, pessoa juríditn de
Direito Público Intemo, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-0ó, através da SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, neste ato represenrâdo
pela Seqetári4 a Sra. ÂNGELA MARCIA DO REIS, Portaria no 016/2021, doravante dànominada
CONTRATANTE, de outro lado a empresa J. P. DE SAMPAIO, inscrita no CNPJ^4F sob o n'
07.765.446/0001-56, neste ato representado pela Sra. JOSENITA PEREIRA DE SAMPAIO RG:
00009028989E-l SESP-MA, CPF no 911.496.81349, doravante denominada CONTRATADA,
resolvem, na forma da Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993 e suas alterações, finnar o presente
Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da ügência confatual e do prazo de
execução.

CL.AI,IST]LA SEGUNDA _ DOS PRAZOS

2.1 Fica estendida o prazo de execuçâo e da vigência contratual para o período de 2110712023 a
2110712024.

(-LATISTILA TERCEIR{ - DA JUSTIFICATIVA

3.1 Pela existência de saldo de valor no contrato, devida a diminuição da demanda dos serviços

contratados.

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 O aditivo firndamenta-se nos termos da cláusula 6" (sexta) do contrato e no Art. 57, da Lei n'
8.666/t993.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

CONTRATUAIS

5.1 Ficam ratificadas e inalterâdas todas as demais cláusulas e condigões do contrato.

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santâ Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272{00
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ESTADO DO UARANHÃO
PRETEIURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.51Í.093/0001-06

E para frmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente
Instrumento em 03 (três) üas de igual teor e forma" assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Santa Luáa do Paruii -MA, I 7 de julho de 2023

Ir

Ânc*n -ffi" Do RErs 
^

SECRETÁRIA MUN]CIÊAL DE ASSTSTÊNCIA
SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA - Portaria n'01212022

Js*f*
Yosenírrr

'$-b*r7o*
$,,r,'*

CONTRATANT

PERIIRA DT, SANIPÂIO
J. P. DE SAMPAIO

CNPJ n" 07.765.446i0001 -56
CONTRATADA

TESTEM[INHAS:

1)

CPF: 0s t ?-)< Sà !. l+

2)

CPF: ,Jffi 25\,[,C\ Jq

Av. Proflssor João Morâls dê Sousa, 355 - Cêntro - santâ Luzlâ do Peruá - MA - CEP: 65272.000
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Códlgo identlfr cadot : 4td09, e2 03 1$ A98910e2 548 e2 3í90 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAIBA aTA DE REGISTRO DE PREçO Nc 051/2022

EXTR^TO DE RATIF|CAçÀO DE DtSpEÍ{S^ DE L|C|TAçÂO Í{c
0t5/2023

EXÍRATO DE RÀTIFICAçÂO DE DISPENSÂ
DE LtCtÍAçÂO t{e Ol5/2023

COI'TRATAITTEI MUNICIPIO DÉ §AMBAiBA. POR MEIO DO FU DO
niuNlclPAL DE 

^sslsrÊNcla 
soclÂL. cNpJ: 17.234.266/0001-00.

COilTRATADA! MoTA RoDRIGUES lNsTlTlllo LTDA, cNPj N0

06.167.086i0001-90
oBJETIVOT PiESTAçÀO DE SErVtçOS TÉCN|COS PiOFtSSIOitAS ,
-RESTAçÀO DE SERV|çOS TÉCl{tCOs PROFISS|OT{AS PARA

\.jCRETARIA ÍIIUNICIPÂL DE ASSISTEI{CIA SOCIÂL DE SAMBÂI8A
-iJIA, FUI{DAI'EI{TAçAO LEGÂLI LEI FEDERAL I{9 8.666/93;
VALOR TOTAL Rt 17.600,00 (DEZESSETE Írlll E SETSCENTOS
REA|S) PRAZO DE CO ÍRATAçÂO: 30 (TRll{ÍA} DIAS. TERTTO DE
DlStEl{SA El,lr 2al07/2023. R^TtFtCAçÃO Eiit:
25/07/2023,5AMBAlBÀ/r'rA, 25 DE JULHO DE 2023,

Publlcado poí: EDSON DÁ SltyA SÁNTO5
Cód i go ident ifr cado t : 0b2 cbn 2 $ 600 b I a6c04 I d 52 a80 I bÍb7

EXÍRÂTO DO CONÍRÂTO N9 177tr023,

EXTRATO DO CONTRATO NC U7l2023. CONTTATAIIÍE: MU ICIPIO
DÊ SAMSAÍBA, POR t,IÊTO DO FUIIDO MUI{ICIPAL DE
a§slsTÊ cla soclal, c PJ Nr 17.234.266/0001-00, co TRAÍaDA|
MOTÂ RODR|GUES |NSÍIÍUTO LTDA. CNpl Nc 06.167.086/0001-90,
oEJEÍO: PRESÍAçÀO DE sÉRVIçOs ÍÉCX|COS PROFISSIOXAS r

FREST^çÀO DE SERVTÇOS TÉCl{tCO§ pROFtSStOt{AS PARA
SECREÍARIA I'IUNICIPAL DE ASSISTEtaCIA SOCIAL DÉ SAi,BÀBA

À. DlSpEl{SA DE VA|OR Nr 015/2023 VALOR: tl 1r.600,00
\,€ZESSETE IL E SEISCET{ÍOs REAISIi DOTAçÁO ORÇAI,iENTÁRIAI
08.244.0127.2.036.MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO5
PROGRAMAS DE ASSTSTÊNgÀ SOCTAL ; 3.3.90.:!9.00 - OUÍROS
SERV|çOS DE TERCETROS - PESSOA JURíD|CÀ - PRÀZO DE

vlcÊNclÂ: 25/07/2023 À 2JtOEt202Z, FUNDAIIENTO tEGALi LEt
FEDERAL ilr !.666/199!. OÀiA OA ASSINATUR A: LT l0t t202!,
SIGNATÁRIOS: MARIA }IELEI{A DE SOUSA PEREIiÂ . 5ECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTENCIÁ SOCIAL, CPF N" 031.272.203-67; E RoSl
MOTA ROORIGUES, CPF Ne 207.631.073-87; REPRESENÍANÍE LEGAL

DO INSNTUTO MOTA RODRIGUES IIISTIÍUTO LÍDA. SAMBÂIBA, 25 DE

luLHo oE 2023.

Publicàdo pot: EDSON DA SILVA SAMOS
Código idcntifrcrdor e15d08b.cd61e1 e33í5708c85.7 d7 104

AVTSO DO COI{ÍRÂÍO Ne 087/202t . PREGIO ELETRÔ |CO t{t
o23r2022.CPUSLP

RESEiIHA DO ETÍRATO DE COIITRATO N9 OE7/2O23 . PROCESSO
ADi NISÍRATIVO r 0,[6/2023 - PREGAO ELETRÔN|CO t{e
023n02r-cPusLP, ATA DE REG|STRO D EPREçOS Nr 0sl/2023.
PÀRTESI MUNICIPIO OE sANTÁ LUZIA DO PARUÁ, atÍavés da Secretaria
f,tunicipal de Saúde e Sanêamênto e a empresa BH DEtlTlL
COMERCIAL EIRELI.EPF. inscrata no CNPJ n0 29.312.896/0001-26.
OB'ETO DO CONTRATOI AQUISIÇÁO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIOÂDES DAS UNIDADES
BÂSICAS DE sAÚOE OE SANTA LUZIA OO PARIJÂ. MÀ VATOR GLOBAI.:
o valor global deste Contrato é de R$ 12.(xxr,ü, (dor! mll r.dr). As
de5pesas (or.erão por conta da dotação oaçamentária da Sê.retafla
Municipal de Saúde/Fundo l,lunl(lpâl de Sãúde - FMS, DATA DE
asslt{aÍutl Do
COIITRATO! 01/08/2023. ASSII{ATURÂS: DAYI{ARA ARAÚJO
CARVALHo (Contratante) e CRISTIAIIO HEIRIQUE RODntGUES
CUiY - Bl{ DENTAL COMERCIAL EIIELI-EPP - (Contratado). Sônta
Luzia do Paruá-M4,02 de agosto de 2021, DAYÍ{ARA ARAÚJO
CÁRVALHO - SecÍetária Municlpal de Saúde e Saneamento.

Publicado pot: WYLLYAN PINHEIRO RODRIoUES

Código identifrcador a427899b20tc71e64bb99aa182406295

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SAI{TA LUZIA DO PARUÁ CüUSULÂ SEGUNDA - DOS PNAZOS

PRTIIEIRO TERMO ADIÍIVO AO COT{TRATO t|g 120i2022, QUE
EIITRE SI CELEBRATI{ A PREFEMIRA I4UITICIPAL DE SA}ITA LUZIA
DO PARUÂ E ÂJ, P. DE SAi4pAO

o iiut{lcÍPlo DE sÀl{r^ Luzta Do PAlul, E§tado do MaEnhão,
pessoa juÍÍdica de Dirêito Públi(o lntêrno, inscrito no CNPJ nr
12,511,093i0001-06, âtÍavés dâ SEqRETÂRtA MUNICtPAt DE
ÀsslsÍÊNclA socl,at TRABALHo E clDADANl,À, neste ato representedo
pela secÍetária. à sra. aNGELA MARCIA DO REIS, Portarla n'016n021,
doravante denominadà CONTRATANTE. de outro lado a empresa J. P.
DE SAllPAlO, inscrita no CNPI/MF sob o nc 07.765,446/0001.56,
neste ato representado pela Sra. ,OSENITÂ PEREIRÀ DE SAUPAIO RG:

000090289898-l SEsP-MA, CPF nc 911.496.81!-49, doíavante
drnomlnadà CoNTÀATADA, rêsolvêm, na foma da Lel n! 8.666, dê 21
de junho de 1993 e suas alterações, fiÍmar o presente Termo Aditivo,
mediante as seguintes cláusulas e condiçó€s:

cLÂusuLA pRtMEtRÀ - DO OBIETO DO ADITIVO

1,1, O pr.rcnte Têímo Aditivo tlm poí oblrto i pmnog.çáo dr vlgêncir
conhurl ê do pÍ820 dr rxccuçto.

2.1 Fica rstrndida o prazo de execução e da vigência contratual paía o
peíodo de 21/072023 a 2U07n024.

cllusurl TERcEtt - oA rusTtFrclnvA

3.1 Pêla êxistânciõ de sôldo de vâlor no contrato, devida â diminuiçáo

Ê loril!9

cot{TRÂTo itr 087/2023
PROCESSO ADl.tl]{ISTRATIVO Ne (!46/2022
pRÊGÀO ET ETRÔt{tCO e 023/2o22.CpUSLp

PRlr4ElRO TERt40 ÀDmVO ÂO CO TRÂTO N! 120/2022

I'TERMO ADMVO
CO TRATO n' 120/2022

www.famêm.oÍq, br
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lss 2763-860X

da demanda dos serviços contratados,

cúusuLA quaRTA - DA FurDAMEraraçilo LEGAL

4.1 0 rdltlvo íund!m!nt!-s! nor têrmos da cláurulr 6e (sartr) do
contruto G no Ât. 57, dl Lêl n' 8.66611993.

cl^u3utA qutrT^ - Dr rlÍ|lrcAçlo DA3 cllu3ul^r :
coxDtçôÊs cot{TR ÍuAts

5.1 Flcam ratlficadas e inalteÍadas todas as demals cláusulas e
condlções do contIato,

E pan írmr2r e romo provà dr tSrlm hrvcÍcm éÍtÍ! il 4uitldo r
àvrnçldo, é lavrudo o pÍlsrntr lnstrumGnto rm 03 {três} vlas dr igull
tror r íorÍnr, .38lhldo p.bs plrtlg r tlgtlmunhàg tbrlxo,

Srnt. Lurlt do P!ruú.llÀ l, dc rulrlo dr 2021.

sclAsÍlltaa DE KrssB sÀaros FREtTls
Sctrctarla MuniciDrl dê Educaçlo
PoítrÍlr n! 012n022
co Ín TÁrm

Í!lÍ!Mu xlS:

1)

CPFr

2)

CPFr

Publlcado Nr WYLLYATI PINHEIRO RODq,IGUES

Código i de nt íli c a d ot : 5 e 6 9 a2 i fl d6 c 5 Íec97 222 2 ecld 59 b â h b

pnEFErruRA úúútiiper. í: íÃõ oor,rurcos oo
azEtrÀg

PORÍAR|A t{e 036/2023 - SEC, ADM E RECURSOS HUMAT{OS

PORTARIA tI9 036/202I. SEC. AOM E RECURSOS HUMANOS -

o sEciETlilo i,rulücrpal ot lD t[rsÍR ç^o E REcutsos
HUltlAilOS, do Municipio de Sâo Domingos do Azeitão, Estàdo do
MaÍanháo, no uso de suas atribuiçóes, e em consonância com a Lei
Municlpal n! 059n021,

TESOLVE:
Art, 1l . ConcedeÍ, ao Sr, CaÍlos Alberto Silvr Ribriro, CpF:
006.189.673-03, s.cÍ.tí?lo d.3aúd.,01 (umâ) diári!, prrà custêlo
da desprsâs â scÍêm eÍaturdls cm Sto LuÍs- ltA, com valor unltáílo dr
Rl 400,00 (quatrocentos rêals), totôllzando R$ 400,00 (quatrocentos
reais), prr. p.rtlclp.r do hnç.n.nto do Progr.mr Culdrr d.
Todoi, cm Sáo Luír nà data de 03/082023.

Art. 2r - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicãção,
rêvogôndo.sa dlsposlçõrs cm contrário.

srciETAila t{ulüctPAl D! ADt4l lsTtÀç^o, em sáo Domingos
do A2altào - MÀ, 28 de julho de 2023,
Reglstrese, Publlque-se e Cumpía.se.

HUGGo sar-oMÀo BARRoS cosra
Secretáío f,lunlclpal de Administração e Rêcu.sos Humanos

Publlcado por: CARLOS MAGNO ALWS SOUSA
códlgo ldentlícedot baíea8l e5í6c59r4e444a9An%d60c

pierrnuú uúúicnar- ot sfo óoútrsos oo
MARA HÀo

PoRÍARIA l{.r 0102.8i2023/GAlltllTE

PoITARIA t't.r 0102.8n021/GÂBttaETE

"Dlspóe sobra t exon.ruçlo da crtgo polÍtlco tdmlnlstretlvo do
,runlcÍplo dê Sro Oornlhgos do Marunhro a dá outrrs provldêr,clàs.'

o pnErEro Mu]ltctpal DE slo DoHtlcos Do HARA HÂo. no
uso de ruas âtribulçôês quê lhÊ sào conferidrt no rrt, 63, Vl dâ Lei
Or!anl(a do Munlcíplo de Sao Domlnoos do Mrnnhlo, rrsolvai

AÊ. lr . Exonerar OSM^R^ RoGERIA DE HÉ EZES ALBUqUEiQUE
OnAlS, RG.r 000rr6116599.9 SESP/MA, do c.rgo políti(o

àdminirtr.rivo dc StcttTAitA tluNlctPAt D! cuLTUia I
TURISÍi|O, Ctrío CCl,

AÊ. ll . Ert. Portlrh Êntru !m vlgoÍ nr drt. dê rur publlcrçlo nog

t€Imor do rrt. 12, ll, rllnÊr'l'dr LÊl orllnl(l do Munlciplo de §lo
oomlngot do Mrr.nhlo, r.vogrndÊ4. r! dlrporl(ôG !m (ortrldo,

Registrese, Publlque.s€, Cumpra.s€.

oaatNETE oo ptEtElÍo Mut{tctpat DE rlo DoMlNoo§ Do
l,l^iAÍ{llÀo - tlTADo Do MAi Hlo, ao3 TRTNTA I U]tl DIAS
oos Ês DE MARço Do a o DE Dots MtL E vtNTE r rRÊs.

Klêber Alvas da Andtada
PÍ.l.ltc tlunlclprl

PORÍARIA N.í 187.8/2021 . GABINETE

'Oltqép ,ohtr . nome.ç,o de cargo polUco .dmlnlrttttlvo do l4unleiplo
dc Sro DonlngoÚ do Müànhào e dá outras ptoyldênclàt,"

0 Frliltro ÍíuÍ{tctrll Dt slo Do t 6oi Do r,rÂR^llHlo, no
uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas no art, 63, Vl da Lei

Orgânica do MunicÍpio de São Domingos do Maranhã0. resolvei

Art. 1r - Nomeia CLERES DE SOUSA, RG.:000075053397-8 SSP/MA,
parô exercer o cargo político administíativo de SÊCnEÍlilA
HUIIICIPAL DÊ CULTURA E TURlSllO (C.Ígo CCU, nos teÍmos dà
Lei Municipal n.o 381/2010.

Art. 2r - Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicaçào nos
termos do art. 12, ll, alínea "l" da Lll Orgânlcs do Munlcíplo de Sâo

Domingos do MàÍânháo, revogandGse as disposiçôes em (ontrário.

Rlglstrês!, PubllquÊsc, Cumpre-se,

GABII{ETE Do PREFÊIÍo iiUIIIEIPAL DE sAo DoMI GoS Do
t{Ana HÀo - EsraDo Do i,taRA[H^o, ao pitüEtRo DtA Dos
üÊs DC JUNHo Do a o DE Dors Ír, L E vtt{ÍE E ÍRÊs,

tÚobar 
^lvas 

d. Àndrtde
Prtí.lto Munlclprl

Publicado pon MARAN JúrV/OR otlvE RÁ soÁREs
Códlgo ldentlfrcador c9ecge067 c0úgdv936c01628ab406e

\-,5t ra PIR:nÁ Dt §AMPAIO
l, P, oE SAMPAIO

cNP' ne 07,765.4{6/0001.56
COT{TiATADA

loar 119I www.famem.org,br



tl Bâi'ú'úú'.i*ot são Luís, sExÍA * 04 DE acosTo DE 2023. AÍtO XVtl * q 3158
lS5aa 2763-860X

avtso DE ERRÂTÂ,/RÍtFrcaçÃo DE pRtrrEtRo rERlro aotÍvo -
co Tnam r 12012022

avrso DC EtRÁÍÂ,/RÊÍrFrcaçÂo DE pRrÍrtEtRo rERiro aDtTtvo -
co Tnalo l{r 12012022
puBLtcaçÂo DtaRto oFtctal Dos i{u tctplos

o ur{tcÍpto oE Sl rr Luzta Do panuÁ, EsraDo Do
üAn IHÂO, através da Comissão PeÍmanente de Liritàçào - CPL. ante
o LAPSO DE DlGrÍAçlO, no aviso do pÍimeiro termo aditivo ao
ContÍato n, 1202022, publlcâdo no DlarÍo Oíclal do! ltlunlcíploc -
OOH, toma Dúblico a errata da matérla clrculada na dia 03/08i2023
(qulnta-felÍa), no Dlárlo Oflcial dos Munlciplos ISSN 2763-860X,
publicaçào nc 3157 * Al'lO )Ull *, infomando aos inteÍessados quej

SEBASTTANA DE KÁSSIA SANÍOS FRETTAS - Secrctária Munt(tpal de
Educ.ção (PortaÍi. no 012/2022),

vilA.SEr

Ál'lGEtA MÁROA DoS REIS - Secrerária Municip3l de Assistência So(ial,
Trabalho e Cidadania (PoÍtaÍia É 0162021).

Santa Luzia do Paruá.MA, 03 de âgosto de 2023. rOÃO PIIHEIRO DE
IIELO - Presidente da Comissão Permanente de Ucitação - CPL.

Publicado !,.r: WLLYAM PINHEIRO RODRI6UES

Códlgo ldentifrcador e3810Íde2rB57 8a51607jch37 5822

PORTARTA e t40 12021-GP

PORTARIA NC 140/2023.GP

"Dlspó. sobrc NotrEAçÀo Do cÀRcO DE PROVnttENfO EM
col,ltss{o QUÉ MEttcloNA e dá outras prpyrdêncr.r E Erc.",

O PREFEITO ÍIIUI{ICIPAL DE SA TA LUZIA DO PARUA, ESTADO- 'l Ai HlO, no uso de ruas atribuições legais que lhe conferem
\./Constltuiçôes da Repúbllca e do Estado do Maranhão e com base nas

disposições da Lei Orgànica do lvunicípio dc Santâ Luzia do Paruá.
coníorme o art. 61, iâclsc Vl !no exeÍcÍcio Superior dô AdministraÇáo
Pública Municipal:

RESOLVE:

Art. 1r - oMEAR, o sênhor GILSON ALl,lEIDA vAscoÍ{cElos,
inscrito no CPt/MF rob n0 038.438.703.90, no cargo de Provimcnto em
comissào de Gestor de convênios, lotado na SecretariB i,{unicipal de

Planejômento, Administração, Finanças, Recelta e Patrimônio Público.

com remuneração consignada na Ieqislaçáo pertinente.

^rt. 
29 - Esta PortaÍla entrô em vigor na data de sua publica(á0,

produzindo seus efeitos em 01 de agosto de 2023, ficando Íevogadas

todas às disposiçôes em contÍário.

DÊ-sE crÊNcta, REGtsrRE.sE,
PUBUQUÊ.SE E CU|tlPRA-SE.

PAtÁcIo ADoNIAS CARVALHo RAMOS, SEOE DA ADI,IINI5TRAÇÃO
MUNtctpaL DE SÂNTA Luzta Do paRUÁ, EsrADo Do MARANHÁo, EM 01

DE AGOíO DE 2023.

PreÍeito l,tunicipal

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

códi go ide ntifi c ador : 7 I 0 489 e95630c c4 ba2 862 1 5 d07 Ebc2 2t

PORTARIA NI 141/2023.GP

PORÍARIA itc l4l/2023.GP

"Dispõ. sobfe EroNERÀçÁO DO C^RGO DE PRaVntENfO EM
colrrsslo QUE ME cto,ÍA . dá outfàs pfovtdânclrs E EÍc.".

o pREFEtro t{u lctpal DE sa TA Luzta Do paRuÁ, EsraDo
DO ifAnAÍ{HÀO, no uso de suâs àtrlbulçôes legâis que lhe conÍerem
as Constituições da Repúblicà e do Estado do Maranhâo e com base nas
disposições da Lei Orgâni(ô do Muni(Ípio de Santa Luzia do Paruá,
conforme o art, 61, inciso Vl, e no exercício Superior da Administração
Pública Municipal;

RESOLVÊ:

Art. 1r . Ficô, nos termos destà PoÍtaria. EXO EnADO do Cargo de
Provlmento €m Comissáo de Assessor Juídico ll, o Sehhor MATHEUS
HE RIQUE DA SILVA SÁ, inscrito na Ordem dos Àdvogados do Brasil,
Seccional do Maranhão, sob nc 15.339. e inscrito no CPF/MF sob n0
054.127,053-24. subordinàdo a Secretaria Municipal de Assistêncià
Social, Trabalho e Cidadania.
Art, Zr. Esta Portaria entra em vlgor na data de su. publicação,
produzindo seus eÍeitos a partir de 02 de ôqosto d€ 2023, ficando
revogadas todas ôs disposiçôes em contrário.

DÊ-sE crÊNcrÀ REGtsrRE.sE,
Publiquesr . Curnpra-§e,

PALACIo ADo IAS CARVALHo RAMos. SEDE DA ADMINISTRAçÃo
MUNtctpAr DC SANTA LUztA Do paRUÁ, EsrADo Do MARANHÃo, EM 02
DE AGOíO 0E 2023.

Át Ío ro ülsot MÁRREnos FEnR/lz
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POR.TÂRI^ ]{! 143/2023

PORTARTÀ Nr 143/2023

CO STDEiIXDO a necessidade de implantat no llunicípio o
Depaftamento Municipal de Anecadaçáo, cuja frnalidade é desenvolver
mêcanismos que gotencializem com eficiência a anecadaçáo dos
tributos de comqctênciz do MunlcÍplo;
RESOLVET

AÊ, le - ,lOilElR para exercer o cargo de Flscâl de Trlbutos, do órgáo
da SecrÊtarlô MuhlciDal de Aanelamênto, admlnistração c FInanças, em

earáteÍ "Ad Hoc", o servidor RIrSOÍ{ FERREIIÂ DE SoUSA. CPF ne

048.726.883-09 o qual passa ter competência para planeiar, executar.

lançar, arrecadar, fiscalizar, acompanhar e avallar as âtividadesÂ TO 
'O 

YILSOÍY MATRE'ROS FERXÁZ

pREFEtTURA MUNtctpal DE saNTA Luzta Do panUÁ

o[DE sE LÊl

o pREFEtro tfut{lctpÀL DÊ stt{TA Luzta Do paRu^, EsÍaDo
DO I.lAt XHIO, no uso de suas atrabuiçôes legais que lhe conferem
as Constituições da Repúbli€a e do Estado do Maranháo e com base nas

disposiçôes da Lei orgâni(a do Municlpio de Santa Luzia do Paruá,

conÍorme o ad. 61, inciso Vl, e no exeÍcício Supêrior dà Administraçáo
Pública Munlcipal;
COrr§roERÂlrDO que no quadro de servidorcs eÍetivos do Município o
líscal de tributos encontra-se afastado pot licença;
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